
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 0701/2023
 

             O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ, no uso de suas

atribuições legais, em conformidade com o Art. 17, Inciso XIII, do Regimento Geral

desta Universidade, e tendo em vista o que consta nos autos do Processo nº.

23125.007272/2023-24, de 24/03/2023.

 

RESOLVE:
 

             Art. 1º - Dispensar a servidora NELCILENE AGOSTINHO DE SOUZA,

matrícula SIAPE nº 3077455, ocupante do cargo efetivo de Assistente em

Administração, da função de Chefe da Divisão de Administração de Pessoal - DIAP,

Campus Binacional, FG-03.

 

             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

Reitoria da Fundação Universidade Federal do Amapá

 

 

 

Homologado em 14/04/2023 por 1216372 - JULIO CESAR SA DE OLIVEIRA, com as

atribuições conferidas pelo(a) Decreto Presidencial de 21/10/2022, publicado no

DOU nº 202, seção 2, página 1, de 24/10/2022.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 0702/2023
 

             O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ, no uso de suas

atribuições legais, em conformidade com o art. 38 da Lei 8112/90, e tendo em vista o

que consta nos autos do Processo nº 23125.007272/2023-24, de 24/03/2023.

 

RESOLVE:
 

             Art. 1º - Dispensar a servidora NELCILENE AGOSTINHO DE SOUZA,

matrícula SIAPE 3077455, ocupante do cargo efetivo de Assistente em

Administração, do encargo de Substituto Eventual da Coordenação de Gestão de

Pessoas - COGEP, FG-01, Campus Binacional de Oiapoque.

 

             Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 

Reitoria da Fundação Universidade Federal do Amapá

 

 

 

Homologado em 14/04/2023 por 1216372 - JULIO CESAR SA DE OLIVEIRA, com as

atribuições conferidas pelo(a) Decreto Presidencial de 21/10/2022, publicado no

DOU nº 202, seção 2, página 1, de 24/10/2022.


